
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0077996-77.2012.815.2001.
Origem : 3ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
1º Apelante : Ford Motor Company Brasil Ltda.
Advogado : Celso de Faria Monteiro – OAB/PB Nº 21.221-A.
2ª Apelante : Cavalcanti Primo Veículos Ltda.
Advogado : Daniel Henrique Antunes Santos – OAB/PB Nº 11.751-B.
3ª Apelante : Jaguaribe Caminhões Ltda.
Advogada : José Campos da Silva Filho – OAB/PB nº 9.354.
Apelados : Os mesmos.

APELAÇÕES  CÍVEIS.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  EMPRESA  DE
ASSISTÊNCIA  TÉCNICA.   ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  SENTENÇA
REFORMADA. PROVIMENTO DO APELO.

-  O assistente  técnico não tem legitimidade passiva
para  responder  por  eventual  vício  no  produto
adquirido, haja vista que participa da cadeia apenas
na tentativa de reparar eventual defeito.

PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA
DO  COMERCIANTE.  VÍCIO  DO  PRODUTO.
ART.  18  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. REJEIÇÃO.

-  Nos  termos  do  art.  18  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  verificado  o  vício  do  produto,  todos
aqueles  que  participam  da  cadeia  produtiva
respondem solidariamente, e de forma objetiva, pelo
vícios  que  torne  o  referido  produto  impróprio  ou
inadequado para o uso do consumidor.

MÉRITO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
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C/C DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES.
COMPRA  DE  VEÍCULO  ZERO
QUILÔMETRO.  VÍCIO  DO  PRODUTO.
PERSISTÊNCIA  DO  PROBLEMA  ALEGADO.
DEFEITO NÃO  SOLUCIONADO.
CONSUMIDOR.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. SUBSTITUIÇÃO  DO  BEM  OU
DEVOLUÇÃO  DO  PREÇO.  CABIMENTO.
JUROS  DE  MORA.   TERMO  INICIAL.
CITAÇÃO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.
OBEDIÊNCIA  AOS  CRITÉRIOS  DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  DATA  DO
ARBITRAMENTO.  REFORMA  PARCIAL  DA
SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO  DA  FABRICANTE  E
DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  DO
COMERCIANTE.

-  Cumpre  ressaltar  que  a  relação  contratual
estabelecida entre as partes se configura típica relação
de  consumo,  aplicando-se,  por  conseguinte,  a
responsabilidade  civil  objetiva,  configurada
independentemente da existência de culpa do agente,
a  teor  do  que  prescreve  o  art.  14  do  Código
Consumerista

- Consoante estatui o artigo §1º do artigo 18 do CDC,
uma  vez  constatado  o  vício  do  produto,  caberá  ao
fornecedor  saná-lo  dentro  do  prazo  de  trinta  dias.
Caso  o  problema  não  seja  solucionado  no  trintídio
legal, deve ser facultado ao consumidor a restituição
da quantia paga, a substituição do produto por outro
da mesma espécie ou o abatimento proporcional do
preço.

-  Reconhecida  a  existência  de  vícios no  produto
adquirido  que  o  tornaram  impróprio  para  uso,
retirando-lhe  a  segurança,  aliado  à  falta  de
providências  dos  promovidos para  saná-los,  resta
configurado o dever de indenizar.

-  Tendo  a  sentença  a quo  fixado  a  indenização  de
maneira  proporcional  em  relação  às  circunstâncias
dos  autos  e  aos  fins  colimados  pelo  instituto  da
indenização por abalos moral, não há que se falar em
redução.

Apelações Cíveis nº 0077996-77.2012.815.2001                                             2



VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão  ordinária,  dar  provimento  à  apelação da  Cavalcanti  Primo Veículos
Ltda.. Ato contínuo, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela
Jaguaribe Caminhões e, no mérito, negar Provimento ao apelo. Por fim, deu-se
parcial  provimento  à  apelação  da  Ford  Motor  Company  Brasil  Ltda., nos
termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelações Cíveis interpostas por  Ford  Motor
Company  Brasil  Ltda.,  Cavalcanti  Primo  Veículos  Ltda.  e  Jaguaribe
Caminhões,  desafiando sentença  proferida  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  Cível da
Comarca  da Capital,  nos  autos  da  “Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c
Indenização por Danos Morais e Lucros Cessantes” ajuizada por Adevaldo
Martins de Oliveira em face dos apelantes. 

Na peça de ingresso  (fls. 02/26),  alegou o autor que adquiriu,
em 11/11/2011, junto à Jaguaribe Caminhões um veículo marca/modelo Ford
Cargo C815, zero quilômetro, no valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil
reais), contudo, em 23/11/2011, o automóvel apresentou vício consubstanciado
em perda de força e vazamento severo de óleo. 

Narrou que, no mesmo dia (23/11/2011), encaminhou o veículo
à Cavalcanti Primo, autorizada da Ford em João Pessoa, para fins de reparo,
tendo sido devolvido somente em 09/01/2012. Afirmou que foram trocadas
inúmeras peças, totalizando o montante de R$ 7.139,48 (sete mil, cento e trinta
e nove reais e quarenta e oito centavos). 

Asseverou que, mesmo após os reparos e trocas de peças, teve
que retornar à autorizada dois dias depois da devolução, em 11/01/2012, pois o
automóvel continuava perdendo força e vazando grande quantidade de óleo.
Enfatizou que o  veículo  foi liberado em 14/01/2012  e,  novamente,  teve que
encaminhá-lo para conserto no dia 25/01/2012. 

Diante  dos  inúmeros  aborrecimentos  com  os  problemas
apresentados  o  promovente manejou  a  referida  ação,  objetivando  a
condenação dos promovidos  ao pagamento de lucros cessantes, indenização
por danos morais, bem como proceder à troca do veículo. 

Regularmente  citada,  a  Ford  Motor  Company  Brasil  Ltda.
apresentou contestação (fls. 71/96), alegando, em síntese, a ausência de ato
ilícito e nexo de causalidade, uma vez que os supostos vícios apresentados no
veículo foram integralmente solucionados no prazo legal, sem qualquer ônus
para o promovente.  

Devidamente citada, a Cavalcanti primo Veículos Ltda. também
ofertou peça  contestatória  (fls.  128/139),  sustentando,  preliminarmente,  sua
ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que não é o fabricante, tampouco
comerciante  do  automóvel.  Defendeu,  ainda,  a  ausência  de  comprovação
concreta da ocorrência do dano moral, ônus que competia ao autor. 
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A  Jaguaribe  Caminhões  Ltda.  igualmente  apresentou
contestação (fls. 150/164), arguindo, em sede de preliminar, a ilegitimidade
passiva e ativa em relação ao pedido de lucros cessantes. Defendeu que não
deve ser responsabilizado pelos defeitos apresentados no automóvel, pois não
o fabricante nem realizou os reparos.  

Réplica Impugnatória (fls. 178/179). 

Audiência realizada (fls. 189).

Sobreveio,  então,  sentença  de  parcial  procedência,  cujo
dispositivo transcrevo:

“ANTE  O  EXPOSTO,  com  base  nos  argumentos,
dispositivos  e  entendimentos  sumulados  acima
elencados, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa
para  o  pleito  de  lucros  cessantes,  extinguindo  o
processo sem resolução do mérito neste particular, e
quanto  ao  mais,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS PEDIDOS veiculados na inicial
para  determinar  que  as  rés  devolvam  ao  autor  o
valor de R$ 112.000,00 pago pelo veículo defeituoso,
devidamente atualizado e com incidência de juros de
mora de 1% ao mês desde a data da primeira Ordem
de  Serviço;  bem  como  para  condenar  as  rés,
solidariamente,  ao  pagamento  de  uma indenização
por  danos  morais  no  importe  de  R$  15.000,00
(quinze  mil  reais),  sendo  R$  5.000,00  (cinco  mil
reais)  para  cada  uma,  corrigidos  monetariamente
desde  a data da  citação e  juros  de  1% ao mês e,
ainda, em honorários advocatícios que fixo em 20%
sobre o valor da condenação.”

Embargos  de  Declaração  opostos  pela  Jaguaribe  Caminhões
Ltda. (fls. 215/217), os quais foram rejeitados (fls. 261/263). 

Inconformada,  a  Ford  Motor  Company  Brasil  Ltda.  interpôs
Apelação Cível  (fls.  271/290),  defendendo  que  os  supostos  inconvenientes
narrados  pelo  autor foram  todos  reparados,  dentro  do  prazo  legalmente
previsto e sem qualquer ônus para o consumidor, não gerando qualquer dano.
Enfatizou  a  impossibilidade  de  restituição  do  valor  pago,  monetariamente
atualizado,  sob  o  argumento  de  que  o  apelado  ainda  faz  uso  do  bem.
Ressaltou,  ainda,  a  inexistência  de  dano  moral  no  caso  em  apreço.
Subsidiariamente,  caso  remanesça  a  rescisão  contratual,  defendeu  que  a
restituição de valores apenas deverá ser realizada pelo valor de mercado do
bem e os juros moratórios devem incidir a partir da citação. Destacou, ainda, a
necessidade de redução do quantum indenizatório, com base nos princípios da
razoabilidade  e  proporcionalidade  e  diante  das  especificidades  do  caso
concreto. Por fim, asseverou que o termo inicial da correção monetária e dos
juros de mora com relação à indenização por dano moral é a data da sentença. 
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Irresignada, a Cavalcanti Primo Veículos Ltda. aviou Recurso
Apelatório  (fls.  293/302),  arguindo,  preliminarmente,  sua  ilegitimidade
passiva.  No  mérito,  defendeu  a  inexistência  de  nexo  causal  e,
consequentemente,  de  danos  materiais  e  morais.  Subsidiariamente,  pugnou
pela redução do montante arbitrado pelo magistrado de primeiro grau a título
de danos morais. 

Também  insatisfeita,  a  Jaguaribe  Caminhões  Ltda.  interpôs
apelação  (315/322),  sustentando,  inicialmente,  a  ilegitimidade  passiva  e
nulidade processual por violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.
Na  parte  meritória,  asseverou  que  a  FORD é  a  responsável  por  eventuais
defeitos de fabricação no veículo. Destacou, ainda, que não merece subsistir a
obrigação de devolver o valor pago pelo bem ao autor, uma vez que não restou
comprovado nos autos que o caminhão ficou imprestável para uso e fruição.
Ressaltou, por fim, que não merece prosperar a condenação relativa aos danos
morais, pois não é o fabricante, tampouco a assistência técnica autorizada. 

Contrarrazões apresentadas (fls. 266/267 e fls. 326/333).

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer,  opinando  pelo
prosseguimento do feito sem manifestação de mérito, por ausência de interesse
público e relevância social que recomende a sua intervenção (fls. 337/340).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade de acordo com
os  termos  dispostos  no  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  conheço  das
apelações,  passando  à  análise  conjunta,  ante  o  entrelaçamento  dos
fundamentos. 

Prefacialmente, consigno que não há que se falar em violação
ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, na medida em que o juiz de
primeiro  grau  dirimiu,  fundamentadamente,  as  questões  que  lhe  foram
submetidas. 

Ressalto  que,  em  que  pese  rejeitados  os  Embargos  de
Declaração,  a  matéria  em  exame  foi  devidamente  enfrentada  pelo  juiz
sentenciante, que emitiu pronunciamento de maneira fundamentada, ainda que
em sentido contrário à pretensão da parte. 

Registro, ainda, inexistir qualquer prejuízo às partes, uma vez
que, com os recursos de apelações, a matéria foi totalmente devolvida para
esta Corte de Justiça, que fará sua apreciação. 

-  Da  Preliminar  de  Ilegitimidade  Passiva  da  Cavalcanti
Primo e Jaguaribe Caminhões

A segunda apelante, Cavalcanti Primo Veículos Ltda., pretende
que seja reconhecida sua ilegitimidade passiva, sob o argumento de não ter
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participado  da  relação  jurídica  que  ensejou  o  ajuizamento  da  presente
demanda, tendo tão somente prestado assistência técnica ao veículo. 

Por outro lado, a terceira apelante, Jaguaribe Caminhões Ltda.,
sustenta sua ilegitimidade para figurar no polo passivo, tendo em vista que
apenas revendeu o caminhão objeto da lide para o autor. 

De  proêmio,  cumpre  esclarecer  que  o  caso  em  discussão  é
tipicamente consumerista, atraindo a aplicação das regras insertas no Código
de Defesa do Consumidor.

Nos termos do art.  18 do Código de Defesa do Consumidor,
verificado o vício do produto e do serviço, todos aqueles que participam da
cadeia produtiva respondem solidariamente pelo vícios que torne o referido
produto impróprio ou inadequado, para o uso do consumidor. Vejamos:

“Art.  18. Os fornecedores de produtos de consumo
duráveis ou não duráveis respondem solidariamente
pelos  vícios  de  qualidade  ou  quantidade  que  os
tornem  impróprios  ou  inadequados  ao  consumo  a
que  se  destinam  ou  lhes  diminuam o  valor,  assim
como por aqueles decorrentes da disparidade,  com
as  indicações  constantes  do  recipiente,  da
embalagem,  rotulagem  ou  mensagem  publicitária,
respeitadas  as  variações  decorrentes  de  sua
natureza,  podendo  o  consumidor  exigir  a
substituição das partes viciadas.”

Sendo assim, a responsabilidade da Jaguaribe Caminhões Ltda.,
que revendeu o  veículo,  só seria  afastada  caso  houvesse  trazido  aos  autos
prova inequívoca do fato extintivo do direito do autor, ou seja, de que não
havia o defeito ou de que este se originou por culpa exclusiva do consumidor
em razão de seu mau uso e, desse ônus probatório não se desincumbiu (art.
333, inciso II, do Código de Processo Civil).

Nesse  sentido,  trago  à  baila  precedente  do  Tribunal  da
Cidadania:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  VEÍCULO  ZERO
QUILÔMETRO.  1.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
AFASTADA.  2.  SOLIDARIEDADE  ENTRE
FABRICANTE  E  CONCESSIONÁRIA.  SÚMULA
83/STJ. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1.  A  fornecedora  de  veículos  automotores  para
revenda - montadora concedente - é solidariamente
responsável  pelos  atos  de  seus  prepostos
(concessionária) diante do consumidor,  ou seja,  há
responsabilidade  de  quaisquer  dos  integrantes  da
cadeia  de  fornecimento  que  dela  se  beneficia.
Precedentes.
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2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg no AREsp 629.301/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 27/10/2015, DJe 13/11/2015).

Com base na fundamentação acima alinhavada,  REJEITO a
preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Jaguaribe Caminhões. 

Com relação à segunda apelante, Cavalcanti Primo, o referido
dispositivo legal  não deve ser  aplicado,  pois  não atuou na  relação jurídica
como  fornecedor,  vendedor  ou  garantidor  do  produto,  tendo  funcionado
apenas como assistente técnico. Com efeito, verifica-se que no caso em apreço
o segundo apelante não comercializou o veículo, tampouco recebeu qualquer
valor do autor pelo bem adquirido. 

A propósito, colaciono julgado desta Corte de Justiça:

“CIVIL-APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  AQUISIÇÃO  DE  NOTEBOOK  POR
IMPORTADOR.  VÍCIO  APRESENTADO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL. PRELIMINAR
DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
QUESTÃO QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO.
ANÁLISE  CONJUNTA.  AUSÊNCIA  DE
RESPONSABILIDADE  POR  PRODUTO  QUE
NÃO  FABRICOU  NEM  VENDEU.
ACOLHIMENTO.  NÃO  INTEGRAÇÃO  NA
CADEIA DE FORNECEDORES. PRECEDENTES.
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO.  -  Não  há  como
ser  imputada  a  responsabilidade  à  assistência
técnica  recorrente,  pois  os  vícios  existentes  não
decorreram  dos  seus  serviços  prestados  e  sim  de
fabricação,  não  podendo  incluí-la  na  cadeia  de
fornecedores. -  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  DEFEITO  DE  FABRICAÇÃO  DE
VEÍCULO. RESPONSABILIDADE DO VENDEDOR
E  DO  FABRICANTE.  CONCESSIONÁRIA  QUE
APENAS  CONSERTA  O  AUTOMÓVEL.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
OCORRÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
IMPOSSIBILIDADE.  Na  ação  de  indenização  por
danos morais e materiais, causados por defeitos de
fabricação  de  veículo,  é  patente  a  ilegitimidade
passiva da concessionária que  apenas  consertou o
automóvel,  não  sendo  responsável  nem  pela  sua
fabricação  e  nem  pela  sua  venda.  (STJ  -  REsp
1418158 - Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI -
Data  da  Publicação  19/03/2014)”  (TJPB  -
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ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00089595520088150011,Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ, j. em 01-12-2015).  

Com  tais  considerações,  ACOLHO  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva, para, reformando a sentença, julgar extinto o processo
sem resolução de mérito em relação à Cavalcanti Primo Veículos Ltda. 

- Do Mérito

Buscam as recorrentes,  Ford  Motor  Company  Brasil  Ltda.  e
Jaguaribe  Caminhões  Ltda., a  reforma  da  sentença  que  as condenou
solidariamente ao pagamento ao autor do valor de R$ 112.000,00 (cento e
doze  mil  reais),  montante  pago  pelo  veículo  defeituoso,  devidamente
atualizado e com incidência de juros de mora de 1% ao mês desde a data da
primeira  Ordem  de  Serviço;  bem  como  a  pagar,  cada  um,  a  título  de
indenização por  danos morais  a  quantia  de  R$ 5.000,00 (cinco mil  reais),
corrigidos monetariamente desde a data da citação e juros de 1% ao mês. 

O  cerne  da  questão  diz  respeito  à  responsabilização  dos
recorrentes pela restituição do valor efetivamente pelo produto defeituoso e
por indenização por danos morais,  esta  decorrente  de  transtornos suportados
pelo  autor  com  as  intervenções  necessárias  para  os reparos dos defeitos
apresentados no veículo, sem solução, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Como  já  exposto,  a  relação  contratual  estabelecida  entre  as
partes se configura típica relação de consumo, aplicando-se, por conseguinte,
a  responsabilidade  civil  objetiva,  configurada  independentemente  da
existência de culpa do agente, a teor do que prescreve o art. 14 do Código
Consumerista, conforme segue:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos”.

Dessa forma, a responsabilização resultante de fato e vício do
produto  ou  serviço  não  depende  de  comprovação  de  culpa  do
fornecedor/fabricante,  por  ser  de  natureza  objetiva,  fundada  no  dever  de
segurança. Sobre o tema, Leonardo de Medeiros Garcia esclarece: 

“Da mesma forma que na responsabilidade pelo fato,
a responsabilidade por vícios será aferida de forma
objetiva, ou seja, não se indaga se o vício decorre de
conduta culposa ou dolosa do fornecedor.  Também
pouco  importa  se  o  fornecedor  tinha  ou  não
conhecimento  do  vício  para  que  seja  aferida  sua
responsabilidade.  Nos  moldes  do  art.  23,  “  a
ignorância do fornecedor sobre os vício de qualidade
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por inadequação dos produtos e serviços não o exime
de  responsabilidade”  (In  Direito  do  Consumidor:
código comentado, jurisprudência, doutrina, questões,
Decreto 2.181/97, Niterói: Impetus, 2010, pág. 150)

Sendo assim, como dito,  a responsabilidade dos recorrentes só
seria  afastada  caso  houvesse  trazido  aos  autos  prova  inequívoca  do  fato
extintivo do direito do autor, ou seja, de que não havia o defeito ou de que este
se originou por culpa exclusiva do consumidor em razão de seu mau uso e,
desse ônus probatório não se desincumbiram.

Importante ressaltar, ainda, que, em se tratando de relação de
trato  consumerista,  tem-se  que o  ordenamento  jurídico  pátrio  admite  a
inversão do ônus probatório exigindo, facilitando a defesa do consumidor em
juízo, desde que este demonstre a verossimilhança das alegações ou a prova da
sua hipossuficiência, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa
do Consumidor que reza:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VIII - a  facilitação  da  defesa  de  seus  direitos,
inclusive  com a inversão do ônus da prova,  a  seu
favor,  no processo civil,  quando, a critério do juiz,
for  verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele
hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de
experiências;”

Diante disso, não reparados os defeitos, no prazo de 30 dias,
resta devido o direito do autor em ser ressarcido da quantia efetivamente paga
pelo automóvel adquirido. 

No caso  em disceptação,  verifica-se  que  o vício  do  produto
restou satisfatoriamente demonstrado nos autos, por meio das várias Ordens de
Serviços colacionadas (fls. 34/41). 

Noutro  vértice,  constata-se  que  os  apelantes  não  produziram
qualquer prova da ausência dos defeitos alegados pelo recorrido ou que estes
teriam sido  resolvidos  a  tempo,  sendo  imprestáveis  meras  alegações  neste
sentido. Vê-se que, instado a especificar as provas que pretendia produzir, os
promovidos quedaram-se inertes, atraindo para si as consequências advindas
da regra de inversão do ônus probatório.

Não é demais pontuar que,  em que pese o veículo tenha sido
devolvido ao autor após a realização de algum serviço, tal fato não basta para
atestar a inexistência de defeitos, haja vista que, ainda que a assistência técnica
tenha tentado repará-los, verifica-se que os mesmos permaneceram, razão pela
qual  o  veículo  teve  que  ser  encaminhado  em  várias  oportunidades  para
conserto. 

Possível  concluir,  portanto,  que  os  promovidos  não
conseguiram solucionar os problemas apresentados no automóvel desde a sua
aquisição,  notadamente  “a  perda  de  força”,  causando  insegurança  ao
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proprietário quanto ao uso, uma vez que não atendeu às expectativas mínimas
do consumidor.

Com efeito, os vícios apresentados frustraram a expectativa do
consumidor ao adquirir um veículo zero km, que delineava a circunstância de
não enfrentar qualquer problema nos primeiros meses de uso.

Assim,  comprovada  a  existência  do  vício  que  afeta  a
funcionalidade  do  produto  e  ausente  qualquer  das  causas  excludentes  da
responsabilidade previstas no §3º do  artigo 12, do CDC, configurado está o
inadimplemento contratual da parte apelante.

Destarte,  aplicável  ao  caso  o  §  1º  do  art.  18  do  Código  de
Defesa do Consumidor:

“§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de
trinta  dias,  pode  o  consumidor  exigir,
alternativamente e à sua escolha:
I -  a  substituição do produto por  outro da mesma
espécie, em perfeitas condições de uso;
II  -  a  restituição  imediata  da  quantia  paga,
monetariamente  atualizada,  sem  prejuízo  de
eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.” 

Diante disso, não reparados os defeitos, no prazo de 30 (trinta)
dias, como no caso dos autos,  resta devido o direito do autor em requerer a
substituição  do  bem por  outro  da  mesma espécie  ou  de  ser  ressarcido  da
quantia paga por ele.

No que atine ao pedido de redução do valor da condenação, em
razão da desvalorização do veículo pelo decurso de tempo, melhor sorte não
assiste aos apelantes.

Isso  porque  os  problemas  retratados  no  caso  em  análise
advieram desde  a  aquisição  do veículo,  demonstrando vício  na  fabricação.
Sendo assim, acaso deferido qualquer abatimento no valor para fins de restituir
a  desvalorização do bem,  não há  dúvidas  que  o  consumidor  estaria  sendo
penalizado pela demora no reconhecimento do seu direito.

Por  toda  a  argumentação  acima  exposta,  impõe-se  a
manutenção da sentença quanto à condenação dos promovidos, fabricante e
comerciante,   a repararem o  prejuízo  sofrido  pelo  consumidor  à  luz  das
normas que estão inseridas no Código de Defesa do Consumidor.

Quanto aos juros de mora, à luz da jurisprudência do Tribunal
da Cidadania, nos casos de responsabilidade civil  contratual, são devidos a
partir da citação, como estabelece o art. 405 do Código Civil, in verbis:

“Art.  405.  Contam-se  os  juros  de  mora,  desde  a
citação inicial.”
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Assim, merece retoque a sentença para estabelecer que o termo
inicial para cômputo dos juros de mora é a citação. 

Dando  seguimento,  conforme  já  relatado,  o  decisum de
primeiro  grau  julgou  procedente  o  pleito  de  danos  morais,  em  vista  dos
transtornos aos quais foi submetido o recorrido.

No  que  diz  respeito  ao  dano  moral,  tenho  que  pode  ser
compreendido como aquele transtorno que venha a causar aflição, angústia e
desequilíbrio  no  bem-estar  da  pessoa,  abalando  sua  honra  e  ocasionando
desordem psicológica considerável. Nesse passo, não se inclui nesta definição
os fatos que ensejem mero aborrecimento do dia a dia.

Sobre o tema, leciona Carlos Roberto Gonçalves:

"(...)  só  se  deve  reputar  como  dano  moral  a  dor,
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe  aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem
estar.  Mero  dissabor,  aborrecimento,  mágoa,
irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita do dano moral,  porquanto, além de fazerem
parte  da  normalidade  do  nosso  dia-a-dia,  no
trabalho,  no  trânsito,  entre  os  amigos  e  até  no
ambiente familiar, tais situações, não são intensas e
duradouras,  a  ponto  de  romper  o  equilíbrio
psicológico  do  indivíduo"  (Responsabilidade  Civil.
São Paulo: Saraiva, 2003. p. 550).

Com efeito,  considerando o reconhecimento da existência  de
vícios no produto adquirido, e na falta de providências  dos promovidos de
efetivamente  saná-los,  tenho  que  a  situação  vivenciada  pelo  autor  fora
suficiente a gerar aflição e sofrimento psicológico que ultrapassam o mero
dissabor do cotidiano, haja vista que os defeitos apresentados no veículo. 

Ademais,  não  se  pode  desconsiderar  os  transtornos  e  a
frustração enfrentados pelo promovente, haja vista que ao adquirir um veículo
zero quilômetro, de alto valor, o que se espera é que este funcione em perfeitas
condições, o que não ocorreu no caso concreto. Some-se a isso o fato de que o
autor se dirigiu por diversas vezes à assistência técnica, a fim de solucionar os
problemas apresentados, ficando, inclusive, privado de utilizar o automóvel
durante vários oportunidades, sem obter êxito, contudo.

Conclui-se,  portanto,  estar  evidenciado  o  dever  reparatório
imposto  na  sentença  objurgada,  diante  do  desgaste  emocional  a  que  o
consumidor foi submetido.

Nesse sentido vem se manifestando esta Corte:

“PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA
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ARGUIDA  PELA  CONCESSIONÁRIA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
FORNECEDORES DE PRODUTOS DE CONSUMO
DURÁVEIS. EXEGESE DO ART. 18 DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  REJEIÇÃO DA
PREFACIAL.  A  concessionária  faz  parte  da  rede
autorizada  da fabricante,  participando diretamente
da  cadeia  de  responsabilidade  pelo  serviço  de
manutenção  do  veículo,  de  maneira  que  o  regime
adotado  se  funda  na  teoria  do  risco  profissional.
Logo,  o  tratamento que  lhe é  dispensado deve  ser
mais  rígido,  devido  a  sua  posição  de
“superioridade”  na  relação  de  consumo
desenvolvida.  ”Os  fornecedores  de  produtos  de
consumo  duráveis  ou  não  duráveis  respondem
solidariamente  pelos  vícios  de  qualidade  ou
quantidade  que  os  tornem  impróprios  ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes
diminuam  o  valor  (...).  ”  (Artigo  18,  caput,  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor).  APELAÇÃO
CÍVEL  DA  PROMOVIDA.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  COMPRA  DE  AUTOMÓVEL
DEFEITUOSO.  CONSERTO  EM
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA. TRANSCURSO
DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. QUEBRA DE
CONFIANÇA. APLI- CAÇÃO DO ART. 18, §1º, DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
ABALOS  PSICOLÓGICOS.  CONFIGURAÇÃO.
ARBITRAMENTO.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
RESPONSABILIDADE  DE  TODOS  QUE
COMPÕEM  A  CADEIA.  DEVIDA  RESTITUIÇÃO
DAS  QUANTIAS  ADIMPLIDAS  PELO
PROMOVENTE, CONDICIONADA À DEVOLUÇÃO
DO BEM. REFORMA APENAS QUANTO A ESSE
PONTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO APELO. Se
o produto adquirido apresenta vício, sendo levado a
conserto  em  assistência  técnica  autorizada,  com
ultrapassagem  do  prazo  de  trinta  dias,  o  descaso
com  o  consumidor  resta  configurado,  diante  do
considerável lapso temporal, em que permaneceu o
bem pendente de reparo junto à concessionária. Os
transtornos  ocasionados,  no  presente  caso,
extrapolam  o  mero  dissabor  decorrente  da  vida
moderna, configurando-se em lesão à personalidade
por  conta  da  angústia  sofrida  pelo  autor  ante  a
impossibilidade  de  utilizar  produto  para  seus
afazeres  pessoais  e  profissionais.  “Ao adquirir  um
veículo  novo  (“zero  quilômetro”),  o  consumidor
imagina  que  terá  conforto,  segurança  e
tranqüilidade inerentes há presunção de que, sendo
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novo,  estaria  em  perfeitas  condições  de  uso.
Consumidor  algum  que  adquira  um  veículo
automotor  espera  que,  em  três  meses,  o  motor
apresente um barulho incomodo ou que necessite,
em um prazo de 42 dias, levar o veículo cinco vezes
para a oficina e não obter o reparo adequado. Pela
dicção do art. 18 do CDC, homenageia-se também a
boa-fé contratual visto que os fornecedores deveram
responder  pelas  justas  expectativas  que  o
consumidor  possui  ao  adquirir  um  produto.
Entende-se que o dano moral está comprovado, em
razão da violação do direito personalíssimo à vida
privada, pela impossibilidade de utilização de seu de
transporte,  em razão das  inúmeras vezes  que teve
que  deixá-lo  na  concessionária,  ocasiona  uma
desestruturação na condução de suas atividades  e
na  gestão  de  seus  interesses,  o  que  ultrapassa  o
mero  dessabor,  configurando  violação  à  vida
privada,  haja  vista  que  atingiu  seu  cotidiano,
alterando sua rotina diária. No caso em apreço, pelo
comprovado  nos  autos,  a  repercussão  na  vida
privada  da  apelada  não  enseja  o  montante  da
condenação  arbitrada  pelo  magistrado  primígeno,
R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),  configurando-se
excessivo e, assim, justificando-se a redução para o
montante  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais).
Provimento parcial. ” (TJPB; AC 200.2009.019465-
1/002;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.
Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque;  DJPB
04/04/2013;  Pág.  9).  RECURSO  DA  PROMO-
VENTE.  DISCUSSÃO  ACERCA  DO  MONTANTE
ESTIPULADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  NECESSIDADE  DE
OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.
VALOR INSUFICIENTE.  EMPRESA DE GRANDE
PORTE.  MAJORAÇÃO DO QUANTUM.  MEDIDA
QUE  SE  IMPÕE.  PROVIMENTO  DA  SÚPLICA
APELATÓRIA. Cabível a majoração da indenização,
porquanto arbitrada em valor baixo e inapto a surtir
os  efeitos  esperados,  quais  sejam,  reparar  os
prejuízos  suportados  pelo  consumidor  e,
principalmente, inibir novas e similares condutas por
parte da empresa. “Configurado o dano moral, cabe
ao Juízo perquirir qual a sua extensão, para então
fixar  o  quantum  indenizatório.  À  míngua  de  uma
legislação  tarifada,  deve  o  Juiz  socorrer-se  dos
consagrados  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade, de modo que a quantificação não
seja ínfima, a ponto de não se prestar ao desiderato
de desestímulo dos atos ilícitos, indesejáveis e lesivos
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a  outrem,  nem  exagerada  a  ponto  de  implicar
enriquecimento sem causa. Razoável,  portanto,  que
tal cominação seja fixada em R$ 10.000,00 (dez mil
reais). ” (TJSP; APL 000011806.2011.8.26.0126; Ac.
9776915;  Caraguatatuba;  Trigésima  Primeira
Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Adilson  de
Araújo;  Julg.  06/09/2016;  DJESP  13/09/2016).”
(TJPB;  APL  0013581-90.2009.815.2001;  Primeira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo
Porto; DJPB 21/10/2016; Pág. 10)  - (grifo nosso).

“DIREITO  CIVIL,  PROCESSUAL  CIVIL  E
CONSUMIDOR  -  Apelação  Cível  -  Ação  de
indenização  por  danos  materiais  e  morais  -
Automóvel novo - Aplicação do Código de Defesa do
Consumidor - Art. 18 do CDC - Relação de consumo
e  Responsabilidade  civil  configuradas  -  Vícios
comprovados  -  Condenação  em  indenização  por
dano  moral  no  juízo  "a  quo"  -  Irresignação  da
empresa  demandada  -  Configuração  dos  danos
sofridos  -  Manutenção  do  decisum  -  Seguimento
negado. 
-  Nos  termos do art.  18,  do Código de Defesa  do
Consumidor,  os  fornecedores  de  produtos  duráveis
respondem solidariamente por vícios de qualidade do
produto que o tornem impróprio ou inadequado para
o fim a que se destina ou lhe diminuam o valor, sendo
pois  a  concessionária  responsável  pelos  danos
solidariamente. 
- A fixação da indenização por danos morais pauta-
se pela aplicação dos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade. A finalidade da indenização é
a  de  compensar  o  ofendido  pelo  constrangimento
indevido  que  lhe  foi  imposto  e,  por  outro  lado,
desestimular  a  empresa  ofensora  a,  no  futuro,
praticar atos semelhantes. - Consoante entendimento
do  art.  557,  "caput",  do  CPC,  "O  relator  negará
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente ou prejudicado, ou em confronto com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou
de  Tribunal  Superior"  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00801714420128152001,  Relator  DES  ABRAHAM
LINCOLN DA C RAMOS, j. em 10-12-2015). 

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente,  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,
devendo ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral, quais
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sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da vítima; e a punição
do ofensor, para que não volte a reincidir.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça posiciona-se no
sentido  de  que  a  indenização  moral  deve  ser  arbitrada  com  moderação  e
proporção às circunstâncias do caso, não se admitindo excesso. 

No caso dos autos, considerando as várias Ordens de Serviço, o
grau  de  culpabilidade  dos  demandados e  os  parâmetros  acima  salientados,
entendo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada réu, arbitrado
pelo  Juízo  a quo,  mostra-se  proporcional  em relação às circunstâncias dos
autos  e  aos fins colimados pelo instituto da indenização por abalos moral.
Logo, a pretensão recursal de redução do valor não há como ser acolhida.

No  que  concerne  ao  termo  inicial  da  correção  monetária,
entendo que a sentença deve ser modificada neste ponto. Isso porque o juiz
sentenciante  determinou  a  sua  incidência  a  partir  da  data  da  citação,
contrariando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, à qual me filio.

Pois,  tratando-se  de  relação  contratual,  os  juros  moratórios
devem incidir  a  partir  da  citação  e  a  correção monetária  desde  a  data  do
arbitramento, nos termos da Súmula nº 362 do Tribunal da Cidadania.  

- Da Conclusão

Por tudo o que foi exposto:

a)  DOU  PROVIMENTO  à  apelação  interposta  pela
Cavalcanti Primo Veículos Ltda. para acolher a preliminar de ilegitimidade
passiva  e,  consequentemente,  julgar  extinto  o  processo  sem  resolução  de
mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Considerando  o  reconhecimento  da  ilegitimidade  passiva  da
Cavalcanti Primo Veículos Ltda., condeno o autor ao pagamento das custas
despendidas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), devendo-se observar a gratuidade judiciária
deferida (fls. 66);

b) REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela
Jaguaribe Caminhões e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao apelo; 

c) DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da Ford Motor
Company Ltda.  para determinar que sobre o valor a ser devolvido ao autor
incidam juros de mora a partir da citação, bem como para estabelecer que o
termo inicial da correção monetária seja a data do arbitramento da indenização
por  danos  morais,  mantendo  incólume  os  demais  termos  da  sentença
vergastada. 

É COMO VOTO.
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Presidiu a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do  Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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